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ACORDO DE PARTILHA DE BENS COM TRÂNSITO EM JULGADO PODE SER ALTERADO 
POR VONTADE DAS PARTES 

A homologação de um acordo diverso daquele j á homologado e transitado em julgado em 
ação de divórcio consensual é possível mesmo nos casos em que o novo ajuste envolve 
uma partilha de bens diferente da que havia sido estabelecida inicialmente entre as partes.  

Dessa forma, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a um 
recurso especial para determinar que o juízo de primeiro grau examine o conteúdo do 
acordo celebrado entre as partes para homologá-lo caso estejam preenchidos os requisitos 
exigidos no artigo 104 do Código Civil. 

Segundo o processo, o primeiro acordo, homologado judicialmente e com trânsito em 
julgado, definiu que após a separação os imóveis do casal seriam colocados à venda no 
prazo de seis meses e cada um ficaria com 50% dos valores apurados. Após 13 meses s em 
vender nenhum dos bens, o casal requereu a homologação de novo acordo, pelo qual 
caberia um imóvel para a mulher e os demais para o homem.  

Privilégio da forma 

O pedido foi rejeitado nas instâncias ordinárias. O tribunal de segundo grau entendeu ser 
inviável a homologação do acordo, já que versava sobre coisa julgada, e por isso os 
interessados deveriam ajuizar ação anulatória.  

Para a ministra relatora do recurso especial, Nancy Andrighi, a interpretação das instâncias 
de origem não privilegia a celeridade que deve reger as relações entre jurisdicionado e 
jurisdição. 

“Simplesmente remeter as partes a uma ação anulatória para a modif icação do acordo, 
negando-lhes o acordo modificativo sobre transação havida naqueles próprios autos pouco 
mais de um ano antes, traduz-se, em última análise, no privilégio da forma em detrimento 
do conteúdo, em clara afronta à economia, celeridade e razoável duração do processo”, 
justif icou a relatora. 

Na contramão 

No entendimento da ministra, o acórdão recorrido está na contramão dos esforços de 
desjudicialização dos conflitos, materializando uma “injustif icável” invasão do Poder 
Judiciário na esfera privada das pessoas.  
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Nancy Andrighi disse que a desjudicialização dos conflitos deve ser “francamente 
incentivada, estimulando-se a adoção da solução consensual, dos métodos 
autocompositivos e do uso dos mecanismos adequados de solução das controvérsias, tendo 
como base a capacidade que possuem as partes de livremente convencionar e dispor sobre 
os seus bens, direitos e destinos”.  

Ela lembrou que desde 2007 as partes podem dissolver consensualmente o matrimônio por 
escritura pública e independentemente de homologação judicial (Lei 11.441/07), o que só 
não foi feito pelo casal à época em razão de suas filhas serem menores, circunstânci a que 
não mais se verif ica. 

“A coisa julgada material formada em virtude de acordo celebrado por partes maiores e 
capazes, versando sobre a partilha de bens imóveis privados e disponíveis e que fora 
homologado judicialmente por ocasião de divórcio consensual, não impede que haja um 
novo ajuste consensual sobre o destino dos referidos bens, assentado no princípio da 
autonomia da vontade e na possibilidade de dissolução do casamento até mesmo na esfera 
extrajudicial, especialmente diante da demonstrada dificu ldade do cumprimento do acordo 
na forma inicialmente pactuada”, resumiu Nancy Andrighi. . 

 

REGULARIZAÇÃO DE BENS IMÓVEIS É REQUISITO PARA PROSSEGUIMENTO DO 
INVENTÁRIO 

Em virtude da obrigação legal de averbação das alterações realizadas em imóveis, é 
legítima a decisão judicial que condiciona o prosseguimento da ação de inventário à 
regularização, perante o cartório competente, dos bens que compõem o acervo submetido à 
partilha. A condição não representa obstáculo ao direito de exercício da ação, mas 
principalmente o cumprimento de condicionantes estabelecidas pelo próprio sistema legal.  

O entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi aplicado para 
manter decisão judicial que concluiu ser indispensável a regularização dos bens imó veis 
que compõem o acervo de espólio. No caso analisado, foram realizadas modificações em 
bens submetidos à partilha, como a edificação de apartamentos em um terreno, sem que 
houvesse a averbação perante o registro de imóveis.  

“A imposição judicial para que sejam regularizados os bens imóveis que pertenciam ao 
falecido, para que apenas a partir deste ato seja dado adequado desfecho à ação de 
inventário, é, como diz a doutrina, uma ‘condicionante razoável’, especialmente por razões 
de ordem prática – a parti lha de bens imóveis em situação irregular, com acessões não 
averbadas, dif icultaria sobremaneira, senão inviabilizaria, a avaliação, a precificação, a 
divisão ou, até mesmo, a eventual alienação dos referidos bens imóveis”, apontou a relatora 
do recurso especial, ministra Nancy Andrighi.  

Previsão legal 

A ministra destacou que a averbação de alterações realizadas em imóveis é ato de natureza 
obrigatória, conforme estipulam os artigos 167 e 169 da Lei de Registros Públicos. De 
acordo com os dispositivos, devem ser averbadas modif icações como edificações, 
reconstruções e demolições, além de desmembramento e loteamento de imóveis.  

Em relação às condições de acesso à Justiça, a relatora também ressaltou que a doutrina 
admite “com naturalidade” que se imponham condições ao adequado exercício desse direito 
fundamental. Para a doutrina, o acesso à Justiça não pode sofrer obstáculos, mas aceita 
“condicionantes razoáveis”.  

“Em síntese, sem prejuízo das consequências ou das penalidades de natureza tributária ou 
daquelas oriundas do poder de polícia do Estado (embargo da obra, interdição ou demolição 
dos prédios edificados irregularmente ou imposição de sanções pecuniárias), nada obsta 
que, como condição de procedibilidade da ação de inventário, seja realizada a 
regularização dos bens imóveis que serão partilhados entre os herdeiros, como 
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consequência lógica da obrigatoriedade contida nos artigos 167, II, 4, e 169 da Lei de 
Registros Públicos”, concluiu a ministra ao manter a decisão de primeira instância.  

 

RECONHECIMENTO DE CULPA CONCORRENTE POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 
NÃO FAZ COISA JULGADA EXTENSÍVEL A TERCEIROS 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cassou acórdão do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que havia fixado indenizaçã o em benefício de filho de 
motorista falecido em acidente de trânsito sob a fundamentação de que, em processo mais 
antigo relativo ao mesmo acidente, houve o reconhecimento judicial de culpa concorrente.   

Com base nas disposições do Código de Processo Civ il de 1973, a Quarta Turma concluiu 
que o filho do motorista falecido – autor do pedido de indenização mais recente – t inha a 
condição de terceiro no processo anterior, de forma que a coisa julgada não poderia ser 
estendida a ele. Por isso, a turma determinou a devolução dos autos ao TJRS para que 
julgue novamente a apelação. 

“Não se reveste da imutabilidade da coisa julgada a premissa fática (culpa concorrente pelo 
acidente de trânsito) adotada, na demanda anterior, como fundamento para a condenação 
do espólio do de cujus (genitor do ora recorrido) ao pagamento de indenização pelos danos 
materiais causados ao ora recorrente, porquanto dissociada do pedido deduzido naqueles 
autos”, apontou o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão.  

Na ação indenizatória que deu origem ao recurso, o f ilho do falecido alegou que o veículo 
do réu colidiu frontalmente com o carro de seu pai, causando-lhe morte instantânea. 
Segundo o herdeiro, o réu assumiu o risco de provocar o acidente ao dirigir em velocidade 
superior à permitida na via.  

Limites da coisa julgada 

Em primeiro grau, o magistrado julgou improcedente o pedido de indenização por considerar 
que houve culpa exclusiva do pai do autor, que invadiu a pista em que transitava o réu.  

Entretanto, em segunda instância, o TJRS reformou a sentença por considerar que, em 
demanda anterior, foi reconhecida a culpa concorrente, o que impediria a Justiça de discutir 
novamente a culpa, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. Com a 
modif icação da decisão, o TJRS f ixou indenização no valor de aproximadamente R$ 31 mil.  

Em análise do recurso especial do motorista, o ministro Luis Felipe Salomão explicou que a 
coisa julgada possui limites subjetivos e objetivos. Segundo o ministro, os limites subjetivos 
estão expressos no artigo 472 do Código de Processo Civil de 1973, que estabelece que a 
sentença faz coisa julgada para as partes, não beneficiando nem prejudicando terceiros.  

Direito próprio do herdeiro 

O ministro destacou que a primeira ação de indenização foi ajuizada pelo motorista (réu no 
segundo processo) contra o espólio do outro condutor, sob a alegação de culpa exclusiva 
do falecido pelo acidente de trânsito. Já a outra ação – objeto do presente recurso – foi 
movida pelo filho do falecido contra o motorista, sob a justif icativa de culpa exclusiva dele.  

De acordo com Salomão, como a controvérsia do último processo envolve direito próprio do 
herdeiro, a sua posição processual na ação anterior era de terceiro, e não de parte nos 
autos. 

“Logo, nos termos do artigo 472 do CPC de 1973, a coisa julgada formada na ação ajuizada 
pelo ora recorrente não era extensível ao ora recorrido, nem para prejudicá -lo nem para 
beneficiá- lo”, apontou o relator.  

Segundo o ministro, ainda que o herdeiro fosse reconhecido como parte da primeira 
demanda, as normas do artigo 469 do CPC/73 inviabilizam o entendimento de que a 
conclusão adotada na ação anterior o beneficia. De acordo com o texto do artigo, não fazem 
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coisa julgada os motivos, a verdade dos fatos e a apreciação de que stão prejudicial 
decidida de forma incidental.  

“Tanto em razão dos limites subjetivos quanto dos objetivos, não é possível reconhecer, na 
espécie, coisa julgada vinculativa da atividade jurisdicional nos presentes autos”, disse o 
ministro, considerando que o juízo de primeiro grau agiu corretamente quando analisou as 
provas do caso e, por entender que a culpa foi exclusivamente do falecido, negou a 
indenização pedida por seu filho.  

Diante disso, a Quarta Turma decidiu devolver o processo ao TJRS para que, p rocedendo à 
valoração das provas, reaprecie a apelação para acolher ou rejeitar o pedido indenizatório.  

 

QUARTA TURMA MANTÉM DECISÃO QUE NÃO RECONHECEU DANO MORAL POR 
ESPERA EM FILA DE BANCO 

Por unanimidade de votos, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
pedido de indenização por danos morais feito por um homem em razão de ter aguardado na 
fila de uma agência bancária de São Lourenço (MG) pelo período de uma hora e 13 
minutos, comprovado com senha e protocolo de atendimento.  

Para ele, a demora no atendimento contrariou lei municipal que considera como tempo de 
espera razoável o que não exceda 20 minutos em dias úteis de expediente normal e 30 
minutos em véspera ou após feriados prolongados, nos dias de pagamento dos funcionários 
públicos municipais, estaduais e federais, e de recolhimento de tributos.  

Para a Quarta Turma, no entanto, a invocação de legislação municipal que estabelece 
tempo máximo de espera em fila de banco não é suficiente para ensejar o direito à 
indenização. Segundo o relator, ministro Marco Buzzi, a espera em fila de banco só leva à 
indenização por danos morais em casos excepcionais, quando haja maiores repercussões e 
abalo psicológico à pessoa, o que não foi verif icado no caso.  

Mero dissabor 

 “O tribunal de origem, com  base nos elementos de prova dos autos, reconheceu que os 
fatos descritos não possuem o condão de caracterizar a responsabilidade da instituição 
bancária, pois não passam de mero dissabor, e que não houve a demonstração inequívoca, 
por parte do recorrente, de que tais fatos o levaram a experimentar um verdadeiro abalo 
emocional”, disse o ministro.  

Segundo o acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), “ o fato de o apelante 
ter eventualmente permanecido em uma f ila do banco por mais de uma hora aguardando 
atendimento, além do tempo estabelecido pela lei municipal, não passa de mero 
aborrecimento diário, um desgaste normal em situações dessa natureza, sobr etudo em dias 
de grande movimento, que consiste em mera irregularidade administrativa, comum na 
relação banco/cliente, a qual todas as pessoas estão suscetíveis de experimentar”.  

Para o ministro Buzzi, rever a conclusão do TJMG implicaria o reexame de fato s e provas, o 
que não é admitido em recurso especial por aplicação da Súmula 7 do STJ.  

 

MANTIDA CONDENAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE RECEBIA DE ESCRITÓRIO POR 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a 
condenação de um oficial de Justiça que recebia dinheiro de um escritório de advocacia em 
razão do cumprimento de mandados expedidos em ações que patrocinava.  

De acordo com o processo, o escritório gratif icava oficiais de Justiça com o objeti vo de 
obter preferência e dar agilidade no cumprimento de mandados judiciais relativos aos feitos 
de seu interesse. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) condenou por 
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improbidade administrativa o oficial de Justiça, o escritório e os advogados que efetuaram 
os pagamentos. 

No STJ, os acusados alegaram ausência do elemento subjetivo caracterizador do ato 
ímprobo, pois, segundo eles, não foi demonstrada a conduta dolosa do agente público, e a 
condenação teria sido fundamentada apenas na culpa.  

Entendimento alinhado 

De acordo com o ministro Benedito Gonçalves, que proferiu o voto vencedor, “a 
configuração de ato de improbidade administrativa na conduta de of iciais de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul que receberam vantagens de escritórios de adv ocacia para 
cumprimento de diligências há muito é debatida no âmbito do STJ”.  

Ele afirmou que era entendimento da Primeira Turma não reconhecer o ato de improbidade 
com base na ausência de dolo, mas disse que o colegiado alinhou seu posicionamento ao 
da Segunda Turma do tribunal para aceitar a hipótese de improbidade ante a existência, 
pelo menos, de dolo genérico.  

O ministro citou precedente da Segunda Turma, segundo o qual “o dolo que se exige para a 
configuração de improbidade administrativa é a simples vontade consciente de aderir à 
conduta, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica – ou, ainda, a simples 
anuência aos resultados contrários ao direito quando o agente público ou privado deveria 
saber que a conduta praticada a eles levaria –, sendo despiciendo perquirir acerca de 
f inalidades específ icas”.  

Na decisão, foi mantido o entendimento do tribunal de origem de que ficou demonstrado o 
enriquecimento indevido do oficial de Justiça, bem como a conduta do escritório e dos 
advogados que, segundo o TJRS, “instala e estimula a corrupção no âmbito do Poder 
Judiciário”.  

 

QUINTA TURMA MANTÉM CONDENAÇÃO POR CORRUPÇÃO, MAS REDUZ PENA DE 
CARLINHOS CACHOEIRA 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação por corrupção 
ativa fixada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) contra o empresário Carlos 
Augusto de Almeida Ramos, o Carlinhos Cachoeira, por seu suposto envolvimento no caso 
de propina na autarquia Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj). Todavia, por 
considerar elevada a pena imposta em segunda instância, o colegiado redimensionou a 
sanção para quatro anos de reclusão, em regime semiaberto.  

A turma estabeleceu o regime semiaberto tendo em vista elementos como a presença de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis, o montante dos valores ilícitos envolvidos e a 
repercussão social do caso. 

De acordo com a denúncia, em 2002, Carlinhos Cachoeira, representando o consórcio 
Combralog, teria prometido ao ex-presidente da Loterj, Waldomiro Diniz, o pagamento de 
vantagem indevida de mais de R$ 1,7 milhão em troca da modificação do objeto de edital de 
licitação com o objetivo de beneficiar o consórcio. Ainda segundo a denúncia, uma das 
reuniões foi gravada pelo próprio empresário, que posteriormente divulgou o conteúdo do  
vídeo à imprensa. 

Momento do crime 

Em primeira instância, o empresário foi condenado pelo crime de corrupção ativa à pena de 
oito anos de reclusão, e por delito contra a Lei de Licitações à pena de dois anos e seis 
meses de prisão. Entretanto, em segundo grau, o TJRJ afastou a condenação por crime 
licitatório e redimensionou a pena por crime de corrupção ativa para seis anos e oito meses 
de reclusão. 
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Por meio do habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do empresário buscava o trancamento 
da ação penal por atipicidade da conduta ou, alternativamente, a anulação do acórdão do 
TJRJ ou o redimensionamento da pena. Além de alegar ausência de elementos que 
permitissem a configuração do crime de corrupção, a defesa argumentou que seria 
necessário que a denúncia descrevesse uma promessa de recompensa anterior à 
solicitação de vantagem ilícita.  

O relator do pedido de habeas corpus, ministro Jorge Mussi, explicou que tanto a sentença 
quanto o acórdão descreveram que, durante o encontro com Cachoeira, o ex -presidente da 
Loterj solicitou o pagamento de propina para que o edital de licitação fosse lançado sem 
que houvesse prejuízos ao consórcio. O empresário, por sua vez, prometeu e aceitou pagar 
os valores. 

Segundo o ministro, ao contrário do que foi alegado pela defesa, a configuração do crime 
de corrupção ativa não exige que a denúncia descreva uma promessa de recompensa 
anterior à solicitação de vantagem. 

“Isso porque, para a caracterização do tipo previsto no artigo 333 do Código Pen al, é 
necessário, apenas, que a promessa de vantagem seja anterior à prática do ato de ofício, 
sendo certo, outrossim, que o delito se consuma no momento em que o suborno é oferecido 
ou prometido, sendo irrelevante a prévia solicitação ou aceitação do func ionário público”, 
apontou Mussi. 

Repercussão social 

No entanto, em relação ao dimensionamento da pena, o ministro Jorge Mussi entendeu que 
sua fixação em patamar cinco vezes superior ao mínimo legal foi excessiva, justif icando -se 
nova dosimetria para quatro anos de reclusão. 

Embora a pena de quatro anos de reclusão permita a f ixação do regime aberto, o ministro 
af irmou que o semiaberto é o mais adequado ao caso, em razão da repercussão social dos 
delitos e das circunstâncias judiciais desfavoráveis. Os mesm os motivos foram 
considerados para negar a substituição da reclusão por penas restrit ivas de direitos.  

“Na espécie, apesar de o quantum de sanção autorizar a mencionada permuta, a existência 
de circunstâncias judiciais negativas, notadamente os motivos e a s circunstâncias do delito, 
que envolveu signif icativas quantias de dinheiro e que teve grande repercussão na mídia 
dada a gravação das negociatas entre o paciente e o corréu, demonstra que a medida não 
se mostra socialmente recomendável, tampouco suficien te para a prevenção e repressão do 
crime”, concluiu o ministro ao conceder o habeas corpus.  

 

NEGADO PEDIDO PARA IMPEDIR PRISÃO DE EDUARDO AZEREDO 

O ministro Jorge Mussi, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou nesta quarta-feira (23) 
um pedido do ex-governador Eduardo Azeredo (PSDB) para impedir sua prisão, 
determinada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais após concluir o julgamento dos 
embargos de declaração no caso conhecido como Mensalão Tuc ano. 

Ao indeferir liminar em habeas corpus impetrado pela defesa de Azeredo, Mussi afirmou 
que não há ilegalidade na determinação da prisão após o julgamento dos embargos de 
declaração na segunda instância, já que o Supremo Tribunal Federal (STF) entende q ue a 
execução da pena é um desdobramento natural do esgotamento das instâncias ordinárias, o 
que pode ocorrer sem a necessidade de motivação específ ica.  

Jorge Mussi salientou que, ao contrário do alegado pela defesa, a execução provisória da 
pena não precisa aguardar a publicação do acórdão dos embargos de declaração e o 
subsequente despacho acerca da admissibilidade dos recursos dirigidos a tribunais 
superiores. 
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O ministro destacou o entendimento do STF nesses casos, nos quais a execução da pena 
somente é obstada pela interposição de recursos dotados de “automática eficácia 
suspensiva”, o que não ocorre com o recurso especial direcionado ao STJ ou com o recurso 
extraordinário dirigido ao STF. 

“Tais circunstâncias afastam a plausibilidade jurídica da medida de urgência, sem prejuízo 
de uma análise pormenorizada da questão no momento oportuno. É cediço que o 
deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus, em razão da sua 
excepcionalidade, enseja a demonstração e comprovação, de plano, do alegado 
constrangimento ilegal, o que não ocorre in casu”, disse o ministro.  

Condenação confirmada 

O TJMG julgou nesta semana os embargos de declaração no acórdão que confirmou a 
condenação do ex-governador. Na mesma ocasião foi expedido o mandado de prisão.  

A defesa de Eduardo Azeredo pediu ao STJ um salvo conduto para impedir sua prisão 
“antes da publicação do referido acórdão e a consequente oportunidade de interposição de 
recursos especial e extraordinário”, já que, segundo sustentou, os recursos dirigidos a 
tribunais superiores poderiam ter efeito suspensivo e, dessa forma, impediriam a execução 
provisória da pena. 

Em abril, o ministro Jorge Mussi já havia negado uma liminar para suspender os efeitos da 
condenação de 20 anos e um mês imposta ao ex-governador pelos cr imes de peculato e 
lavagem de dinheiro no esquema do Mensalão Tucano.  

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), Azeredo foi um dos principais beneficiados no 
esquema de caixa dois montado para a sua campanha de reeleição ao governo de Minas 
Gerais em 1998. 

Ambos os pedidos terão parecer do MPF, e o mérito de cada habeas corpus será analisado 
pelos ministros da Quinta Turma do STJ. Ainda não há data prevista para o julgamento dos 
pedidos no colegiado. 

 

NEGADO HABEAS CORPUS CONTRA PEDIDO DE EXTRADIÇÃO DO EM PRESÁRIO RAUL 
SCHMIDT 

Por maioria de votos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas 
corpus impetrado para revogar pedido de extradição do empresário luso -brasileiro Raul 
Schmidt Felippe Júnior. Alvo da operação Lava Jato, Schmid t é investigado pelo suposto 
pagamento de propina a ex-diretores da Petrobras. O pedido de extradição foi deferido pelo 
juízo federal de Curit iba e formalizado pelo Ministério da Justiça em 2016.  

Como o empresário obteve em janeiro a condição de português nato, a defesa alegou que 
isso impediria que o Brasil mantivesse o pedido de extradição, sob o fundamento de que, se 
a   Constituição brasileira não permite a extradição de brasileiros natos, o país não poderia 
oferecer reciprocidade a Portugal.  

Trânsito em julgado 

No entanto, para o relator do habeas corpus, ministro Sérgio Kukina, como o pedido de 
extradição foi formulado quando Raul Schmidt ostentava apenas a condição de português 
naturalizado, e a nacionalidade portuguesa só foi efetivada após o trânsito em julgado da 
decisão que deferiu a extradição, não haveria ilegalidade na manutenção do pedido de 
extradição. 

“A superveniente aquisição da condição de português nato pelo extraditando traduziu -se em 
circunstância meritória a ser avaliada e valorada, única e exclusivamente, pelo próprio 
Estado requerido, detentor de intangível soberania para aquilatar o impacto jurídico da 
posterior aquisição da nacionalidade portuguesa nata pelo extraditando, quando já deferida 
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em momento pretérito sua extradição, em época que ostentava a tão só condição de 
português naturalizado”, disse o ministro.  

Sérgio Kukina afirmou ainda que o Poder Judiciário de Portugal examinou a questão da 
superveniente aquisição da nacionalidade portuguesa pelo empresário e concluiu, em  mais 
de uma oportunidade, que tal circunstância não seria impedimento ao deferimento do 
pedido de extradição, uma vez que a aquisição do novo status somente se deu após o 
trânsito em julgado da decisão que deferiu o pedido de extradição.  

 

CREDOR HIPOTECÁRIO TEM LEGITIMIDADE PARA EXIGIR RESPEITO A PADRÕES DE 
CONSTRUÇÃO EM AÇÃO CONTRA MUTUÁRIO 

Com base na possibilidade de depreciação de bem dado como garantia real de crédito e na 
previsão, no contrato de mútuo, de observância dos padrões construtivos do lote amento 
habitacional, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a 
legitimidade de sociedade de crédito – credora hipotecária – para propor ação que busca a 
demolição de edificação construída fora das especificações previstas no instrum ento 
contratual f irmado para possibilitar a constituição do empreendimento.  

Ao reconhecer a legitimidade do credor hipotecário, o colegiado anulou acórdão do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que havia concluído que a sociedade, integrante do  
Sistema Financeiro da Habitação, só teria legitimidade para discutir pontos diretamente 
relacionados à garantia, e não aspectos ligados ao desacordo da construção com os 
parâmetros estabelecidos.  

“Em sendo imprevisível se a eventual venda do bem imóvel d ado em garantia seria 
suficiente para o pagamento da dívida do executado, penso que é patente o interesse de 
agir da exequente, visto que, mesmo com a subsistência do terreno, é mesmo possível a 
depreciação do bem dado em garantia em vista de ter sido erig ida construção incompatível 
com os padrões estabelecidos para o loteamento”, apontou o relator do recurso especial do 
credor hipotecário, ministro Luis Felipe Salomão.  

Contrato de mútuo 

No caso analisado pelo colegiado, foram f irmados dois pactos: um de mú tuo, entre a 
sociedade de crédito e o adquirente do imóvel, e outro, de compra e venda, entre o 
proprietário inicial do imóvel e o comprador.  

A discussão sobre a legitimidade ativa do credor hipotecário foi levantada por meio de 
embargos à execução, nos quais o adquirente do imóvel alegou que a relação entre ele e a 
sociedade de crédito imobiliário era fruto do contrato de mútuo firmado para pagamento da 
compra do imóvel, mas que seria cumprido apenas com a liquidação do preço ajustado no 
contrato. 

Nos embargos, a parte compradora reconheceu que construiu uma casa de madeira no 
loteamento, apesar de o contrato estabelecer de forma taxativa a necessidade de utilização 
de alvenaria nas fachadas externas das edif icações. Entretanto, o comprador defendeu que 
a demolição do empreendimento seria exagerada e desproporcional.  

Venda judicial 

Após julgamento de improcedência dos embargos em primeiro grau, o TJRS reformou a 
sentença e reconheceu a ilegitimidade ativa da sociedade de crédito por entender que o 
credor hipotecário somente possui legitimidade para alegar descumprimentos contratuais 
relativos à garantia – o objeto do contrato –, o que, para o tribunal gaúcho, não seria o caso 
dos autos. 

Em relação ao recurso do credor hipotecário, o ministro Luis Felipe Salo mão apontou que a 
hipoteca é direito real de garantia por meio do qual o devedor permanece com o domínio e 
a posse; todavia, em caso de inadimplência ou perecimento da coisa, o credor tem a 
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faculdade de promover a venda judicial do bem, recebendo o produto  até o valor total do 
crédito, com preferência.  

“Dessarte, a função da hipoteca é assegurar e garantir ao credor pagamento da dívida, 
vinculando o bem dado em garantia à sua satisfação”, afirmou o ministro.  

No caso dos autos, Salomão apontou que, diferentemente do que entendeu o TJRS, poderia 
ser discutível o interesse de agir da vendedora do imóvel, mas jamais da credora 
hipotecária, já que prevista no contrato a obrigação de observância aos padrões 
construtivos do loteamento. 

“Ademais, a título de oportuno registro, a sentença consigna ser notório que a 
exequente/embargada, ora recorrente, vem sendo demandada em ações de indenização, 
por adquirentes de lotes do empreendimento, que sustentam a desvalorização do imóvel 
ante a não observância dos padrões de edificação ajustados, de modo que se faz presente 
o interesse de agir para manejo de ação de conhecimento de obrigação de fazer, com 
esteio nos artigos 186 e 187 do Código Civil”, concluiu o ministro ao anular o acórdão e 
determinar novo julgamento da apelação pelo TJRS. 

 

QUINTA TURMA RECONHECE INÉPCIA DA DENÚNCIA E TRANCA AÇÃO PENAL EM 
CASO DE HOMICÍDIO CULPOSO 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso em habeas 
corpus para reformar decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, reconhecer a 
inépcia da denúncia e trancar a ação penal em relação a três dos quatro réus acusados de 
homicídio culposo em coautoria. Para o colegiado, a denúncia não trouxe indicativo mínimo 
de vínculo subjetivo entre os denunciados, prejudicando a ampla defesa.  

Segundo o processo, um trabalhador estava sendo içado com uma comporta quando, devido 
ao excesso de peso, o cabo do guincho se rompeu, provocando a queda fatal de 
aproximadamente 40 metros.  

Além do filho da vítima, que manejava o guincho na hora do acidente, foram denunciadas 
outras três pessoas responsáveis pela obra pública que era realizada na cidade de Caxias 
do Sul (RS). Em recurso ao STJ, um desses três corréus alegou que a denúncia foi inepta e 
carente de justa causa, uma vez que não descreveu o dever objetivo de cuidado que não 
teria sido observado, não narrou o nexo de causalidade nem indicou o que deveria ter sido 
feito para impedir o resultado. 

Concurso de agentes 

O relator na Quinta Turma, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, observou que ao filho da 
vítima é atribuída a conduta de içar a comporta de forma imperita, “portanto há uma ação 
culposa”, e, quanto a ele, à primeira vista, está presente a justa causa para a ação penal.  

No entanto, em relação aos denunciados que figuram no processo como coautores, o 
ministro assinalou que são requisitos indispensáveis ao concurso de agentes a pluralidade 
de agentes e de condutas, a relevância causal de cada conduta, o liame subjetivo entre os 
agentes e a identidade de infração. 

Segundo ele, no caso concreto não se verificou liame subjetivo, razão pela qual “não há 
falar em concurso de agentes, devendo cada um responder pela sua própria ação ou 
omissão. Ademais, só pode ser considerado coautor aquele que tem part icipação importante 
e necessária ao cometimento da infração”.  

Para o ministro, não é possível, “a não ser de forma reflexa”, atribuir aos demais 
denunciados a imperícia imputada ao f ilho ao içar a comporta com sobrepeso, “pois nem ao 
menos é possível concluir que sua conduta tenha entrado na esfera de conhecimento dos 
demais”. 

Inépcia 
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De acordo com Reynaldo Soares da Fonseca, além da não colaboração entre as partes para 
o resultado fatal, a imputação revelou responsabilidade penal objetiva que não é admiti da 
no ordenamento jurídico brasileiro.  

“Não tendo a inicial narrado o liame subjetivo entre os demais denunciados e o autor da 
conduta imperita que ocasionou a morte da vítima, e não se verif icando a relevância causal 
da negligência imputada, tem-se que a denúncia não apresenta todos os elementos 
necessários à imputação do crime em coautoria. A acusação não se desincumbiu de 
delinear de forma adequada a coautoria no crime culposo, o que revela a inépcia da 
denúncia, vício que prejudica o exercício da ampla defesa”, destacou.  

Ao lembrar que o trancamento da ação penal somente é possível em caráter excepcional, o 
ministro estendeu os efeitos da decisão, tomada por unanimidade pela turma, aos outros 
dois denunciados, nos termos do artigo 580 do Código de Proces so Penal.   

 

SUSPENSA EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS DE CÉDULA DE CRÉDITO RURAL BASEADA 
EM RECURSO COM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a suspensão de execução 
provisória individual iniciada após decisão da Terceira Turma que, ao analisar o REsp 
1.319.232, havia fixado o índice de correção monetária aplicável a cédulas de crédito rural 
implementadas durante o Plano Collor I, em março de 1990. A suspensão foi motivada pela 
interposição de embargos de divergência contra a decisão da Terceira Turma, nos quais o 
ministro Francisco Falcão acolheu tutela provisória e concedeu efeito suspensivo até o 
julgamento dos embargos.    

Para a Quarta Turma, as execuções individuais também devem ser suspensas, tendo em 
vista a amplitude da concessão de tutela provisória pelo ministro Falcão e a indefinição, até 
o momento, do valor certo da condenação.  

“No caso sob exame, segundo penso, a necessidade de suspensão da própria execução é 
evidente, já que ainda pendentes de solução os índices de correção e juros que comporão o 
valor a ser executado”, apontou o relator do recurso especial do Banco do Brasil, ministro 
Luis Felipe Salomão. 

Correção monetária 

O recurso especial julgado em 2014 pela Terceira Turma teve origem em ação civil p ública 
na qual o Ministério Público Federal buscava a devolução das diferenças pagas pelos 
mutuários de cédulas de crédito rural lastreadas em recursos da caderneta de poupança, 
em virtude da implementação do Plano Collor I.  

À época, a turma deu provimento ao recurso especial para determinar que o índice de 
correção monetária aplicável às cédulas seria a BTN-f, e não o IPC, estabelecendo que o 
Banco do Brasil devolvesse as diferenças entre o primeiro e o segundo índice. Em virtude 
desse julgamento, foram interpostas ações autônomas de liquidação e cumprimento de 
sentença coletiva, em caráter provisório.  

Todavia, ainda no REsp 1.319.232, a União apresentou embargos de divergência, com 
pedido de atribuição de efeito suspensivo que foi acolhido pelo ministro Fr ancisco Falcão. 

Mesmo após a atribuição de efeito suspensivo, ao analisar agravo de instrumento em uma 
das execuções individuais, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) concluiu que a 
execução provisória poderia prosseguir regularmente, com exceção apenas do ponto 
impugnado por meio dos embargos de divergência – a definição do índice de correção a ser 
utilizado a partir da Lei 11.960/09.  

Extensão objetiva 
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Em análise de recurso especial do Banco do Brasil, o ministro Luis Felipe Salomão explicou 
que a extensão objetiva do efeito suspensivo tem relação direta com a extensão conferida 
ao chamado efeito devolutivo do recurso, tendo em vista a possibilidade de a parte 
recorrente não ter interesse em rediscutir todos os pontos da decisão judicial question ada. 

 “Com efeito, essa extensão suspensiva diferida é possível dada a complexidade das 
decisões judiciais, concretizada na elaboração de provimentos formados por partes 
autônomas, que se apresentam segmentados em capítulos, aptos a serem atacados 
individualmente”, afirmou o relator ao apontar que, nesse aspecto, foi correta a 
interpretação do TRF4. 

Todavia, no caso concreto, Salomão afirmou que os embargos de divergência interpostos 
pela União dizem respeito ao índice de correção monetária a ser f ixado par a determinação 
da quantia a ser executada, o que implica diretamente o crédito que se deseja executar na 
ação individual. Por isso, para o relator, é justif icável a extensão do efeito suspensivo à 
execução provisória da sentença coletiva.  

O ministro também destacou que, de acordo com o artigo 524 do Código de Processo Civil 
de 2015, é necessário instruir o requerimento inicial do cumprimento de sentença com o 
demonstrativo detalhado do crédito a ser executado, incluindo -se o índice de correção 
monetária adotado e os juros aplicados, entre outros.  

“Por fim, ressalte-se que algumas reclamações, tendo como objeto as decisões regionais de 
prosseguimento dessas execuções, já chegaram ao STJ e tiveram julgamento procedente, 
reconhecendo-se a desobediência aos termos do que fora decidido na TutProv no EREsp 
1.319.232/DF, pelas mesmas razões que fundamentam o provimento deste recurso”, 
concluiu o ministro ao suspender a execução provisória até o julgamento dos embargos de 
divergência no EREsp 1.319.232 pe la Corte Especial.  

 

QUARTA TURMA RECONHECE VALIDADE DE INTIMAÇÕES E NEGA ANULAÇÃO DE 
PROCESSO 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso (TJMT) que não aceitou a anulação de um processo por considerar 
válidas as intimações do espólio, feitas em nome de um advogado que recebeu poderes em 
substabelecimento sem reservas.  

A ação – que já está em fase de execução – tratava originalmente de rescisão de contrato 
requerida por distribuidora de combustível contra um posto, o espólio de um dos sócios e a 
sócia remanescente, a qual, além de representar a pessoa jurídica, também representa o 
espólio, na condição de inventariante.  

Embora citada pessoalmente, a sócia não constituiu advogado para representá -la nem 
apresentou defesa própria, por isso foi declarada sua revelia. No entanto, a empresa e o 
espólio, representados por ela, contrataram advogados diferentes e contestaram a ação.  

Durante o processo, ocorreram várias mudanças de advogados, com substabel ecimento de 
poderes. Em um desses momentos, dois advogados que haviam sido constituídos pelo 
espólio protocolaram substabelecimento em que transferiam para outro profissional poderes 
supostamente conferidos pela inventariante em seu nome pessoal.  

A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 2004. Dez anos depois, na fase 
de execução, o espólio requereu a nulidade dos atos processuais a partir do despacho que 
determinou a especificação de provas, alegando falta de intimação em nome do advogado 
que o representaria à época. O pedido foi negado.  

No recurso submetido ao STJ, o espólio pediu a reforma do acórdão que afastou a 
ocorrência de nulidade absoluta decorrente da falta de intimação do advogado.   

Erro material 
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Segundo o relator do recurso, ministro Antonio Carlos Ferreira, os elementos processuais 
demonstram ter acontecido um “simples erro material” em substabelecimento de advogado. 
“Ao invés de constar o nome do espólio como outorgante dos poderes substabelecidos, foi 
inserido o nome da própria inventariante, como pessoa física, que nunca foi representada 
processualmente pelo advogado substabelecente”, explicou.  

O ministro confirmou a tese do TJMT de que não foi caracterizado prejuízo à parte, o que 
impede o reconhecimento de nulidade. “O for te liame entre todos os corréus, que converge 
na f igura da sócia/inventariante, por si, descaracteriza a verossimilhança da alegação de 
ausência de efetiva ciência dos atos processuais praticados nos autos”, disse o relator.  

Nulidade de algibeira 

Antonio Carlos Ferreira destacou ainda que os supostos vícios nas intimações foram 
alegados quase dez anos depois do trânsito em julgado, o que, segundo a jurisprudência do 
STJ, caracteriza a chamada “nulidade de algibeira”, incompatível com o princípio da boa -fé 
que deve pautar as relações jurídicas.  

“Sem dúvida, passados quase dez anos do trânsito em julgado da sentença, sem que a 
suposta nulidade tivesse sido arguida no curso do processo, não haveria razão para, agora, 
no âmbito da execução, acolher tal pedido. De fato, eventual defeito nas intimações do 
espólio, se existente, era de conhecimento de todos os corréus, sendo certo que a corré 
representava, simultaneamente, a empresa e o referido espólio”, afirmou o relator.  

Ao negar provimento ao recurso, o ministro  considerou que o espólio não ficou sem defesa 
técnica no curso do processo e, portanto, a nulidade apontada no recurso não merece 
acolhimento. A turma acompanhou o relator por unanimidade.  

 

 


